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DESPACHO Nº 568, DE 26 DE AGOSTO DE 2003 
 
 

Relatório de Voto 
 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, 

no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria, o que consta do Processo 
nº 48500.003864/02-22, e considerando os termos do recurso interposto pela Associação Brasileira de 
Distribuidores de Energia Elétrica - ABRADEE, requerendo reconsideração dos termos da Resolução no 
223, de 2003, revogando-a e editando novo ato, resolve conhecer e não dar provimento ao recurso, 
ficando ratificados os termos e obrigações contidas na referida resolução. 
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